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Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às dezoito horas e trinta minutos, 7 

em primeira chamada, na sede do Museu do Rio, sito à Rua da Praia, n.º 52 em São Leopoldo, 8 

atendendo a convocação do Secretário Municipal do Meio Ambiente, Darci Zanini, Presidente do 9 

Conselho, realizou-se a reunião do COMDEMA. Presentes os conselheiros identificados na lista de 10 

presença anexa e relacionados ao final, com a seguinte pauta: 1 - Leitura e deliberação da Ata 11 

da AMA complementar; 2 – Referendo às Resoluções da Reunião do COGEUC no dia 10 de 12 

abril de 2018; 3 – Apreciação do Recurso de Auto de Infração - 3ª Instância;4 – Participação 13 

da SEMMAM no 48º Congresso da ASSEMAE; 5 – Retomada da participação da Prefeitura de 14 

São Leopoldo na SBAU – Sociedade Brasileira de Arborização Urbana; 6 – Semana do Meio 15 

Ambiente 2018 – 6.1 Programação e 6.2 Orçamento; 7 – Projeto de Atualização e Aparelha-16 

mento do Grupamento de Defesa Ambiental; 8 - Apresentação do Método de Gestão Coope-17 

rfeitoria; 9 – Sistema de Gerenciamento dos Resíduos de Saúde – Plano de Gerenciamento 18 

dos Resíduos dos Serviços de Saúde – PGRSS (Resoluções da Anvisa e CONAMA). Sr. Darci 19 

iniciou a Reunião, explicou a pauta, disse que talvez não seria possível seguir toda a pauta, pois 20 

estava extensa e com itens demorados. 1 - Leitura e deliberação da Ata da AMA complementar 21 

Foi apresentada a Ata COMDEMA n 3, que restou aprovada. Sr Gilberto Karnas questionou sobre 22 

pendências do fundo, Sr. Darci avisou que o Sr. Cláudio Cunha, vai pegar o Relatório com a Se-23 

cretaria da Fazenda. Assim que esta apresentar o relatório, será apresentado ao COMDEMA. 3 – 24 

Apreciação do Recurso de Auto de Infração – Sr Darci Zanini relata que a intenção da Secretaria 25 

é dar amplo direito de defesa, daí as três instâncias que ocorrem nos casos. Sr. Eduardo Mattes 26 

explicou como funciona as instancias que julgam os casos de autuação. Neste caso, como foi inde-27 

ferida a defesa, por parte da primeira instância, o Diretor de Fiscalização da Secretaria do Meio 28 

Ambiente, e também indeferida a defesa por parte da segunda instancia, o Secretário do Meio Am-29 

biente, então o caso é levado ao COMDEMA. Trata-se de um processo administrativo em desfavor 30 

do Sr. Rogério Campanollo, decorrente de intervenção em área de APP. Sr. Eduardo diz que vai 31 

fazer o relato sobre o caso e depois o Advogado da parte, presente no local, poderá apresentar 32 

defesa. Detalhando o caso, Sr. Eduardo mostra a localização e os documentos envolvidos no caso, 33 

que configurou uma intervenção clandestina em área de APP (curso d’água com menos de 10 me-34 

tros), demonstrando que houve possível interesse de ludibriar a fiscalização da SEMMAM, tentando 35 



eliminar o curso d'água, obtendo consequentes vantagens e ganhos econômicos. Apresentou os 36 

termos presentes no ato de infração. Após, apresentou documentos apresentados pela defesa. Pas-37 

samos então para o advogado de Defesa da parte, Sr. Antenor Colombo Neto. Este inicia ale-38 

gando que a partir do momento em que foi contratado, leu o processo e entende que já existe um 39 

consenso de ambas as partes. Sr. Antenor Colombo Neto entende que o que está em questão é 40 

se a notificação é válida ou não. Sem entrar no mérito se há a possibilidade de construção no local 41 

ou não. Segundo ele, a existência ou não de uma nascente é fundamental para definir se a notifi-42 

cação é justa. Ainda segundo o Sr. Antenor Colombo Neto, lendo as notificações, ambas as partes 43 

concordam que não se tem a certeza se existe a nascente no local, sendo essa certeza um requisito 44 

importante para validar a notificação. Questiona se o local é realmente uma APP, pois diz que não 45 

tem a comprovação de que é um curso d’água, e também não tem os requisitos sobre se a agua no 46 

local é perene e intermitente. Relata que a parte ré se colocou à disposição, contratando um estudo 47 

para definir se no local é nascente. Porque ainda não foi constatado se é nascente ou não. Questi-48 

ona o valor da pena, por não ser mínimo, sendo que o acusado é primário. Sr Gilberto Karnas 49 

relata que o advogado pegou o caso quando esse já estava em andamento. Sra. Ana Cúria per-50 

gunta qual o motivo da intervenção. O advogado Sr. Antenor Colombo Neto responde que foi pra 51 

fazer uma rua, no entorno da quadra. O advogado Sr. Antenor Colombo Neto finaliza dizendo que 52 

o valor da notificação está muito acima do mínimo. Sr. Darci Zanini relata que a defesa do advo-53 

gado deu importância ao Conselho. Disse que o conselho vai considerar e decidir, informando-os 54 

após a decisão. O advogado Sr. Antenor Colombo Neto agradece a transparência dada ao pro-55 

cesso, coisa que não vê em qualquer cidade. Sr. Darci, questiona se o conselho decidirá hoje. A 56 

assessora jurídica Carina Sedrez explanou sobre o caso, uma vez que o administrado pediu o ar-57 

quivamento do processo junto ao Ministério Público, como se estivesse-se tratando apenas do corte 58 

de taquareiras, porém em audiência com a Promotora de Justiça houve esclarecimento de todo o 59 

ilícito ocorrido, em que teve o comparecimento do técnico Sr. Eduardo Mattes e Sr. Rogério Cam-60 

panollo, entendendo a Promotora que se tratava de caso mais grave do que parecia num primeiro 61 

momento, sugerindo a realização de Termo de Ajustamento de Conduta entre o administrado e a 62 

SEMMAM. Sr. Eduardo Mattes disse que a multa foi estipulada em cima da projeção de ganho 63 

financeiro que o fato de esconder uma APP geraria ao acusado. Sr. Darci consulta os conselheiros 64 

concordam com as análises dos técnicos da SEMMAM, a maioria vota sim. Darci questiona se o 65 

valor da multa deve ser mantido. Sr. Diogo Hahn pergunta se ele poderá mexer na área após o 66 

mantimento da multa. Sr. Eduardo Mattes explica que isso é outro momento, o processo em ques-67 

tão apura apenas a infração constatada, intimando o administrado a cessar qualquer intervenção 68 

no local, eventuais usos e propostas para o local deverão ser avaliadas em processo específico. Os 69 



conselheiros rejeitam os argumentos da defesa e votam por manter o valor atual da multa. No ponto 70 

2 – Referendo às Resoluções da Reunião do COGEUC no dia 10 de abril de 2018 Os conse-71 

lheiros aprovam as 4 resoluções, menos a 5ª, sobre as Anuências, que será tratada em outra reu-72 

nião. 4 – Participação da SEMMAM no 48º Congresso da ASSEMAE; A Resolução 197 do 73 

COMDEMA é aprovada. 5 – Retomada da participação da Prefeitura de São Leopoldo na SBAU 74 

– Sociedade Brasileira de Arborização Urbana; A resolução 198/2018 é aprovada. 6 – Semana 75 

do Meio Ambiente 2018 – 6.1 Programação e 6.2 Orçamento; Sr; Darci explica sobre a progra-76 

mação. Sr. Luiz Henrique Scharlau relata que dia 26 terá uma formação no Parque Imperatriz com 77 

as escolas credenciadas, atividade em conjunto com a SMED. Sra. Carmem Minuzzo da GAEPA, 78 

explica que durante a manhã do dia 28 será feita uma interação do meio ambiente com os animais 79 

no Canil Municipal.  Sr. Jorge Koch explica sobre as intenções do SEMAE para a Semana. Sr. 80 

Lucas Miranda da SMED solicita se a inclusão na programação da semana o cine debate sobre o 81 

filme " saneamento básico" direcionado aos professores. 7 – Projeto de Atualização e Aparelha-82 

mento do Grupamento de Defesa Ambiental; Sr.Diego Camboim apresenta o projeto de apare-83 

lhamento do GDA – Grupamento de Defesa Ambiental. São equipamentos (espingardas, coldres, 84 

pistolas, radio comunicadores com gps integrado, e etc) para o Grupamento, no valor total de 85 

R$75.868,27. Grupo delibera e decide que se é uma resolução ja aprovada (em 2015), é necessário 86 

dar andamento na questão.; 8 - Apresentação do Método de Gestão Cooperfeitoria; Sr. Josué 87 

Carvalho explica o Projeto para Sustentabilidade econômica e financeira  dos empreendimentos 88 

solidários e de reciclagem. Apresenta a COOPERFEITORIA, estrutura física e pessoal. Juntamente 89 

com Sr. Mauro Veiga, apresentou o plano de automatização do abastecimento da triagem. A esteira 90 

de alimentação tem valor de R$ 33.000,00. O aumento da capacidade de processamento, exige 91 

uma prensa no valor de R$ 94.000,00. A proposta é praticamente zerar o rejeito, desenvolvendo 92 

um PVS com o aglutinado gerado com o rejeito da reciclagem. Sr. Mauro Veiga relata que faz parte 93 

de uma cooperativa chamada Bio 8, que objetiva valorização de resíduos sólidos. Explica sobre a 94 

importância de dar valor a um material que seria descartado. A intenção da proposta é valorizar o 95 

resíduo, O detalhamento da proposta é utilizar na praça (sem nome) localizada na feitoria, fazendo 96 

um circuito oval na praça, feito com o PVS feito na COOPERFEITORIA. Que servirá como meio fio. 97 

E a prefeitura instalaria uma academia ao ar livre no local, cercada pelo PVS, para servir de vitrine 98 

da viabilidade da proposta e do material utilizado. Sr. Henrique Schuster perguntam o valor da má-99 

quina, Sr Mauro responde que aproximadamente 350 mil reais. Sr. Jorge Koch pergunta das in-100 

tempéries, e resistência do material. Sr. Mauro disse que foram aprovados em estudos na UNI-101 

CAMP. Sr. Josué explica que o a proposta inicial é utilizar como material montável e desmontável, 102 

ou meio fio, como é a proposta atual. Sr. Jorge Koch diz que o SEMAE utiliza com frequência um 103 



material metálico (TA 60) para utilizar tampas de boeiros, e que são frequentemente furtadas. E que 104 

esse material da COOPERFEITORIA poderá ser uma alternativa neste caso. Nada mais havendo 105 

a relatar, o secretario Darci Zanini encerrou a reunião e a ata lavrada por mim, Fernando Caetano, 106 

secretário do COMDEMA, para aprovação na próxima reunião, e assinada por todos os presentes 107 

abaixo identificados.  108 
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